
MINI-STÉRIQ DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DD PARA 

CONSELHO SUPERIOR DE ENSINO E PESQUISA

I*

RESOLUÇAO N» 124. - OE 13 DE NOVEMBRO DE 1972

EMENTA;- Aprova o Calendário Escolar para o ano de 1973.

I»

0 REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARA. no uso das atri^

buições que lhe conferem o Estatuto e o Regimento Geral, e em cumpr^

mento ã decisão do Egrégio Conselho Superior de Ensino e Pesquisa,

em sessão realizada no dia 13 de novembro de 1972, tendo em vista o

que consta do Processo n® 17.210/72, promulga a seguinte

R E S O L U Ç A O  :

A r t . 1’ - Fica aprovado o Calendário Escolar da Univers^ 

x^dade Federal do Pará, referente ao ano de 1973, constante do anexo, 

parte integrante desta Resolução. CReg. Geral, arts. 01, 82 e 83).

Art. 2® - Revogam-se as disposições em contrário. 

Reitoria da Universidade Federal do Pará, em 13 de novem

bro de 1972.

Prof. Dr. ALOYSid DA COSTA CHAVES

Reitor

Presidente do Conselho Superior de Ensino e Pesquisa.

A C C / e p s .



CALENDARI O e s c o l a r  p a r a  1973

ANEXO DA RESOLUÇAO 124. DE 13 DE NOVEnBRO DE 1972, DO CONSELHO SU
PERIOR DE ENSINO E PESQUISA.

I - DIAS ÚTEIS

01. JANEIRO

02

05,

06

07

2a . - 6 15 22 29 = 4
3 a . 2 9 16 23 30 s 5
4a. 3 10 17 24 31 s 5
5a. 4 11 18 25 - s 4
6a. 5 12 19 26 - = 4
Sab. 6 13 

F E V E R E I R O

20 27

■

s 4 S

2a. - 5 12 19 26 s s 4
3a. - 6 13 20 27 X 4
4 a . - 7 14 21 28 = 4
5 a . 1 8 15 22 - X 4
6 a . 2 9 16 23 -  ' — 4
S a b . 3 10 17 24 - s 4 S

M A R Ç O

2a . - - 12 19 26 s 3
3 a . - - 13 20 27 = 3
4a. - - 14 21 28 s 3
5a. 1 B 15 22 29 s 5
6a . 2 9 16 23 30 3 5
S a b . 3 10 17 24 31 3 5 s

A B R I L

2a. 2 9 16 23. 30 = -5
3a . 3 10 17 24 - s 4
4 a . 4 11 18 25 - s 4
5a. 5 12 - 26 - s 3
6 a . 6 13 - 27 - s 3
S a b . 7 14 - 28 - s 3 s

M A I O

2a. - 7 14 21 28 3 4
3a. - 8 15 22 29 S 4
4 a . 2 9 16 23 30 S 5
5 a . 3 10 17 24 31 s 5
6 a . 4 11 18 25 - B 4
Sab. 5 12 19 26 - S 4 s

JUNHO

2a. - 4 11 18 25 S 4
3a. - 5 12 19 26 a 4
4 a . - 6 13 20 27 3 4
5a. - 7 14 - 28 3 3
ô a  . 1 8 15 22 29 s 5
S a b .  

JULHO

2 9
*

16 23 30
•

3 5

■

2a. 2 9 16 23 30 V 5
3 a . 3 10 17 24 31 X 5
4 a . 4 11 18 25 - M 4
5a. 5 12 19 26 - m 4
6 a . 6 13 20 27 - m 4
Sab. 7 14 21 28 - m 4 ■

26

24

24

22

26

25

26



. 2 .

08. AGOSTO

09

11

2a. - 6 13 20 27 X 4
3 a . - 7 14 21 28 > 4
4 a . 1 .8 15 22 29 8 5
5 a . 2 9 16 23 30 « 5
6 a . 3 10 17 24 31 ■ 5
Sab. 4 

SETEMBRO

11 18 25 ■ 4 m

2a. - 3 10 17 24 - 4
3a. - 4 11 18 25 C 4
4 a . - - 12 19 26 « 3
5a. - - 13 20 27 m 3
6 a . - - 14 21 28 m 3
Sab. 1 

OUTUBRO

8 15 22 29 5 m

2 a . 1 8 15 22 - m 4
3 a . 2 9 16 23 30 • 5
4 a . 3 10 17 24 31 s 5
5a. 4 11 18 25 - m 4
6 a . 5 12 19 26 - ■ 4
Sab. 6 

NOVEMB RO

13 20 27 m 4 s

2 a . - 5 12 19 ' 26 m 4
3a. - 6 13 20 27 « 4
4 a . - 7 14 21 28 m 4
5a. 1 8 - 22 29 ■ 4
6 a . - 9 16 23 30 K 4
Sab. 3 

DEZEMBRO

10 17 24 m 4 m

2a. - 3 10 17 24 31 ■ 5
3 a . - 4 11 18 - - m 3
4a. - 5 12 19 26 - m 4
5 a . - 6 13 20 27 > 4
6 a . - 7 14 21 28 - m 4
Sab. 1 - 15 22 29 - m 4

27

22

26

24

24

II - DIAS EXCLUÍDOS

01/01 - F r a t e r n i d a d e  Universal 
05/03 - 2a. feira de carnaval 
06/03 - 3a. feira de carnaval 
07/03 - 4a. feira de Cinzas 
19/04 “ 5a. feira santa 
20/04 - 6a. feira santa 
21/04 - Tiradentes 
01/05 - Dia do Trabalho 
21/06 * Corpo de Deus 
05/09 - Semana da Pátria 
06/09 - Semana da Pátria 
07/09 - Semana da Pátria 
29/10 - Recírio 
02/11 - Finados
15/11 - P r oclamação da República 
08/12 - Conceição de Nossa Senhora 
25/12 - Natal



III - P E R Í O D O S  L E T I V O S  

1* P e r í o d o ;

.3.

d ’ de m a r ç o a 30 de junho)

M A R Ç O - 24 di a s ú t e i s
A B R I L - 22 dias ú t e i s
M A I O - 26 d i a s ú t e i s
J U N H O - 25 dias ú teis

TOTAL do s e m e s t r e . . .....  97 dias úteis

2* Período: (1* de agosto a 15 de dezembro)

AGOSTO - 27 dias úteis
SETEMBRO - 22 dias úteis
OUTUBRO  - 26 dias úteis
N O V E M B R O  - 24 dias úteis
DEZEMBRO dias úteis

TOTAL do 2* S e m e s t r e .......... Vlri- dias úteis

TOTAL G E R A L ........................................ ... 2ÍS- dias úteis

IV - C AL ENDÁRIO ACADÊ M I C O

1. Concurso V e s t i b u l a r

- de 07 até 17 de Janeiro, segundo Calendário especial 
elaborado pela Comissão Perman e n t e  do Concurso V e s t ^  
bular.

2. M atríc ulas

- 1* Período Letivo: de 12 a 17 de fevereiro
- 2* Período Letivo: de 1* a 07 de agosto
~ segundo Calend á r i o s  especiais elaborados pelos Ceri 

tros e submetidos à S u b-Reitoria  de Ensino

3. Início das Aulas

- 1* Período Letivo: 1* de março
~ 2* Período Letivo: 06 de agosto

4. Conclusões dos Períodos Letivos

- 1* Período Letivo: 30 de junho
- 2’ Período Letivo: 15 de dezembro

5. V e r i f i c a ç ã o  de Aprend i z a g e m

As provas r e spectivas serão reali zadas em cada semestre 
letivo, segundo c al endários e s p e c i a i s , elaborados pelos 
diversos Centros, ouvido o DERCA e divulgados através 
de boletins; desses ca lendários deverão constar, entre 
outras, as seg uintes informações:

a - as datas das rsali zações das provas, obedecidos os 
prazos previstos no item 3 da Resolução n’ 22/71, 
do Conselho Sup erior de Ensino e Pesquisa, quanto 
â NTI;

b - o espaço acadê mico a ser uti lizado em cada prova: 
c - os prazos para que os p r ofess ores apres entem os r£ 

sultados às Secretarias.

6. Exames de 2a. época (para o Curso Seriado)

a - relativos «o último período letivo de 1972.
- de 1 a 10 de fevereiro

b - relat ivos ao 1* período letivo de 1973.
- de 1 a 07 de agosto

■* segundo Calendário Especial elaborado pelos Ce£ 
t r o a .



. 4 .

Prazos especiais para os alunos

1* Período Letivo

a - R eaJus t a m e n t o  de matrícula 
> de 01 a 10 de março

b - Matrí cula em eletivas
- de 2C de feverei ro a 3 de março

c - Cance lamento seguido de s u b s t i t u i ç õ e s ( R e g .Geral 
art. 41)
- até 24 de março

d - Tranf.:.:. ento de matrí c u l a s  (Reg.Geral, art. 36)
- até 7 de abril

2^ Período Letivo

a - R e a justnme nto de matrículas
- até 14 de agosto

b - Matrícula em eletivas
- até 14 de agosto

c - C ancelamento de matrícula s (Reg.Geral, art- 41)
- até 31 de agosto

d - Tranc amento de matrí c u l a s  (Reg. Geral, art. 36)
- até 12 de setembro


